
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 1.795 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008 

Abre Crédito Adicional Especial, no valor  
de R$ 1.553.265,00 (um milhão, quinhentos 
e cinqüenta e três mil, duzentos e sessenta e 
cinco r eais), ao orçamento vigente. 

O  PREFEITO MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, 
usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 1º, da Lei nº 1.379 de 13 de 
fevereiro de 2008, 

D E C R E T A 

Art. 1º    Fica  aberto  o Crédito Adicional Especial,  no  valor  de R$  1.553.265,00 
(um milhão, quinhentos e cinqüenta e  três mil, duzentos e sessenta e cinco reais), ao orçamento 
vigente, na forma do anexo. 

Art. 2º   Os  recursos  necessários  à  abertura  do Crédito Adicional  de  que  trata  o 
artigo 1º desta Lei terão a seguinte origem: 

I  –  R$  1.479.300,00  (um milhão,  quatrocentos  e  setenta  e  nove  mil  e  trezentos 
reais), relativo ao Convênio com o Ministério das Cidades; 

II – R$ 73.965,00 (setenta e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais), referente 
a  contrapartida  municipal,  serão  provenientes  de  anulação  parcial/total  das  dotações 
orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.378 de 21/12/07, em conformidade com o Art. 
43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º   Este Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 19 de fevereiro de 2008. 

MANOEL MARTINS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

José Otávio Branco da Cunha 
Procurador Geral do Município 

Nei Gonçalves Machado 
Secretário de Fazenda 

Adriano José Mattos 
Secretário de Obras Públicas, 
Urbanização e Transportes  Interino



Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO AO DECRETO Nº 1.795 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008. 

PROGRAMA DE TRABALHO  CÓDIGO/FONTE  ANULAÇÃO  SUPLEMENTAÇÃO 

Secretaria de Obras Públicas, 
Urbanização e Transportes 

2007.185432321.015  4.4.90.5102  50.000,00 
2007.267823111.011  4.4.90.5102  23.965,00 

Reurbanização da Estação 
2007.154511951.083  4.4.90.5102  14.765,00 
2007.154511951.083  4.4.90.5133  295.300,00 

Construção de Passarela na 
Santa Fé 

2007.154511951.084  4.4.90.5102  9.820,00 
2007.154511951.084  4.4.90.5133  196.400,00 

Construção de Muro de 
Contenção na Estr. Japyr do 

Amaral Assumpção 
2007.154511951.085  4.4.90.5102  3.678,00 
2007.154511951.085  4.4.90.5133  69.882,00 

Construção de Muro de 
Contenção na Rua Pedro da 

Silva Machado 
2007.154511951.086  4.4.90.5102  4.317,50 
2007.154511951.086  4.4.90.5133  82.032,50 

Construção de Muro de 
Contenção na Rua José Tomé 

2007.154511951.087  4.4.90.5102  2.172,00 
2007.154511951.087  4.4.90.5133  41.268,00 

Construção de Muro de 
Contenção na Rua Saturnino 

Teixeira da Silva 
2007.154511951.088  4.4.90.5102  2.838,00 
2007.154511951.088  4.4.90.5133  53.922,00 

Construção de Pontilhão 
na Rua Jaguarita 

2007.267823111.089  4.4.90.5102  3.413,75 
2007.267823111.089  4.4.90.5133  64.861,25



Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO AO DECRETO Nº 1.795 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Drenagem de Águas Pluviais 
provenientes do Loteamento 

Sossego da Vovó 
2007.264511951.090  4.4.90.5102  2.939,00 
2007.264511951.090  4.4.90.5133  55.841,00 

Drenagem de Águas Pluviais 
provenientes da Rua Manoel 

Evangelista do Carmo 
2007.264511951.091  4.4.90.5102  2.155,25 
2007.264511951.091  4.4.90.5133  40.949,75 

Drenagem de Águas Pluviais na 
Rua Francisco Rodrigues 

Nogueira 
2007.264511951.092  4.4.90.5102  2.406,75 
2007.264511951.092  4.4.90.5133  45.728,25 

Drenagem de Águas Pluviais na 
Estrada das Petecas 
2007.264511951.093  4.4.90.5102  1.125,00 
2007.264511951.093  4.4.90.5133  21.375,00 

Drenagem de Águas Pluviais na 
Estrada Manoel Pacheco 
2007.264511951.094  4.4.90.5102  3.275,00 
2007.264511951.094  4.4.90.5133  62.225,00 

Drenagem de Águas Pluviais no 
Parque de Exposição 
2007.264511951.095  4.4.90.5102  21.059,75 
2007.264511951.095  4.4.90.5133  449.515,25 

TOTAL  73.965,00  1.553.265,00 

Certifico que o presente Decreto foi afixado em local de estilo para a sua respectiva publicidade. 

Em, 19 de fevereiro de 2008. 

Umberto de Almeida Soar es 
Chefe de Gabinete


